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CERTIDÃO



À Procuradoria
                       
Em atendimento a esta Procuradoria, informo haver no sistema desta Casa, Lei com objeto semelhante ao Projeto de lei 198/2024, sendo ela a Lei 2328 de 2013, que “INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, O PROGRAMA DE PREVENÇÃO E TRATAMENTO DE DAS ÚLCERAS CRÔNICAS E DO PÉ DIABÉTICO”. 
Em tempo, cito as seguintes leis e projetos de lei:
· Lei 975 de 2005 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR POSTOS, NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE PARA ANTENDIMENTO EXCLUSIVO DE DIABÉTICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
· Lei 1947 de 2011 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL À IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE MONITORAMENTO DO DIABETES POR TELEMEDICINA, ALÉM DA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL PARA A FINALIDADE QUE DISPÕE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
· Projeto de Lei 38 de 2024 que “INSTITUI POLO DE DIABÉTICOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
· Projeto de Lei 153 de 2024 que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE UMA CÍNICA ESPECIALIZADA EM ENDOCRINOLOGIA COM ÊNFASE NO TRATAMEBNTO DE DIABETES TIPOS 1 E 2 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Certifico que incluí os textos citados no SAPL e junto fisicamente.



A pesquisa para esta certidão foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.
Palavras-chave utilizadas: Diabetes, Diabético, Diabéticos, Pé Diabético, Programa Municipal de Saúde de Curativo Domiciliar, Curativo Domiciliar, Curativo.
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Barra do Piraí, 12 de Novembro de 2024.
                                                  
Respeitosamente




Vinícius Domingos Fernandes Carneiro
Técnico Operacional
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